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Cargos Legislação Padrão de 

Remuneração 

Cargos 

Existentes 

Cargos 

Ocupados 

Cargos 

Vagos 

Previsão 2018 

Criação - Nº 

cargos 

Ocupação - 

Nº cargos 
Aumento em R$ 

ref criação e 

ocupação 

Aumentos 

reais 

previstos 

Total ref. Aumento 

de despesa com 

pessoal 

De provimento efetivo LC 011/2003  51 30 21      
Professor Nivel I  1.213,09 5 4 1      
Professor Nivel II  1.455,71 10 4 6      
Professor Nivel III  1.698,33 24 14 10      
Professor Nivel III-Especial  1.965,73 5 5 0      

Pedagoga  1.965,73 5 1 4      
           
Empregados/Contratados           
Prof-nivel II  1.455,71 2 2 0      
De provimento efetivo LC 010/2003  221 155 66      
Operário - padrão 01       1.043,38 20 7 13      
Aux. Serv. Gerais- padrão 01  1.043,38 15 15 0      

Vigilante - padrão 01  1.043,38 8 4 4      
Oper. Esp-padrão 02  1.119,54 6 1 5      
Atende-Monitor Creche 

padrão 02 
 1.056,18 5 2 3      

Eletricista-padrão04  1.599,34 2 1 1      
Op.Maq- padrão04  1.599,34 15 10 5      
Motorista- padrão04  1.599,34 20 15 5      
Atendente  de biblioteca p3  1.241,39 0 0 0      
Visitador - padrão03  1.241,39 6 4 2      
Epidemiológico-padrão03  1.241,39 3 1 2      
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Agente Saúde-padrão03  1.241,39 9 7 2      
 

Ag. Aux. Consultório 

Dentário padrão 04 
 1.599,34 1 1 0      

Ag.Adm. Aux-padrão 04  1.599,34 10 08 2      
Ag.Adm. padrão 05  1.919,21 5 0 5      
Ag.Tributário-padrão06  2.201,00 5 2 3      
Sec Escola-padrão05  1.919,21 4 2 2      
Tec. Agrícola-padrão05  1.919,21 2 1 1      
Tec. Contábil-padrão07  2.558,94 2 2 0      
F.Sanitário-padrão 05  1.919,21 2 1 1      
Tec. Enfermagem-padrão06  2.201,00 6 4 2      

Tesoureiro-padrão07  2.558,94 1 1 0      
Anal.RH-padrão07  2.558,94 1 1 0      
Assit.Social-padrão08*  5.331,12 1 1 0      
Psicólogo-padrão08*  5.331,12 1 1 0      
Fisioterapeuta-padrão08 *  5.331,12 1 1 0      
Nutricionista-padrão08 *  5.331,12 1 1 0      
Médico -padrão 10  4.569,54 3 3 0      
Engenheiro-padrão09 *  7.615,90 1 1 0      
Veterinário-padrão09  3.807,95 1 1 0      
Farmaceutico-padrão09 *            7.615,90 

 
1 1 0      

Odontologo-padrão11 *  9.900,68 2 1 1      
Enfermeiro-padrão12  5.331,13 5 5 0      
Contador-padrão13  6.092,72 2 0 2      
Médico Geral-padrão14  12.947,03 

 
2 0 2      

Procurador Mun. padrão 10  4569,54 
 

1 1 0      

Empregados           
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Epidemiológico-padrão03  0,0 0 0 0      
Conselho Tutelar  1.080,00 6 

 
6 0      

           
Em comissão e Funções de 

Confiança 

LC 53/2009          

Fg1 Motorista Gabinete  571,19 1 1 0      
 

Fg 1  571,19 3 3 0      
Fg 2  0 0 0 0      
Fg 3 Coord Controle Interno  951,99 1 1 0      

Fg 3 Sec. Adjunto  951,99 1 1 0      
           
Coodenador de Setor  1.523,18 8 8 0      
Diretor  2.437,09 11 11 0 1**     
Assessor de Impressa  2.437,09 1 1 0      
Assessor de Esportes LC 062/2011 2.437,09 1 1 0      
Chefe de Gabinete  2.437,09 1 1 0      
Coord. Compra e Licitações  3.427,16 1 1 0      

Ass. Legislação e Projetos  2.437,09 1 1 0      
Assessor Jurídico  4.950,34 1 1 0      
Secretarios Municipais  4.893,41 6 5 1 -1**     
Supervisor Pedagógico LC 065/2011 2.426,18 1 0 1      
Diretor de Escola  3.396,65 2 2 0      
Vice Diretora LC 048/2008 3..396,65 2 1 1      
Diretor de Escola fg   1698,33 1 1 0      
Vice Prefeita  5.644,22 1 1 0      
Prefeito  12.419,86 1 1 0      
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Gratificações Lei Mun. 

807/2016 
         

0,35 = 251,47(10)  2514,7 10 10 0     
0,50 = 359,24(12)  4310,88 12 12 0     
1,20 = 862,19 (2)  1724,38 2 2 0     

Totais  187.884,28 272 185 87      
 
FONTE: Betha Folha/RH, Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda, Setor de Recursos Humanos. 

NOTA:  

a) * Foram consideradas as médias dos valores remuneratórios através de sua respectiva carga horária, observando os padrões referencias abaixo: 

- Padrão Referencial Lei Complementar nº 010/2003 - R$ 761,59. 

- Padrão Referencial Lei Complementar nº 011/2003 - R$ 1.213,09. 

b) Projetou-se a necessidade de recuperação dos índices inflacionários, podendo haver alteração no quadro acima caso haja necessidade e equilíbrio orçamentário 

e financeiro para realização de tal fato, sendo assim esta será atribuída ao encaminhamento de Lei específica; 

c) ** Deverá ser extinto um cargo de Secretario Municipal, no caso do Fundo Municipal do Meio Ambiente, devendo ser criado mais um cargo de Diretor para 

cuidar das atividades relacionadas a Unidade do Fundo Municipal do Meio Ambiente, a qual passará a fazer parte da Secretaria Municipal de Saúde. Com 

relação aos padrões remuneratórios percebe-se uma economicidade em mais de 50% no que tange os numerários de um Secretario x Diretor; 

d) No que tange, ainda, as despesas com pessoal poderá ser acrescida uma ou mais gratificações a Lei nº 807/2016, caso houver necessidades para atender as 

atividades de determinada secretaria e/ou área pré- estabelecida, logicamente com o aceite do Legislativo. 

 

Boa Vista do Cadeado, 30 de agosto de 2017. 

 

  

 

Dionéia Cristina Froner, 

Sec. Adm. Planj. Fazenda. 

Miriam A. Spanemberg Barasuol, 

Analista de Recursos Humanos. 
Fabio da Silva Weischung, 

Técnico Contábil. 

Fabio Mayer Barasuol, 

Prefeito Municipal. 


